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Câmara Municipal de São Mateus 
Estado do Espírito Santo 

 

 

 

PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA  

01/09/2015 
 

 

1) Leitura das Atas n°s 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36/2015. 

 

2) LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES:  

 

2.1) PODER EXECUTIVO:   
 

1.1.1) Leitura do expediente OF/PMSM/SCG/PG/CG N° 404/2015, da Superintendente de Controle 

Governamental, protocolizado sob o n° 000606/2015, que encaminha a esta Casa de Legislativa o Projeto de Lei 

Complementar n° 007/2015, que “Dispõe sobre coleta e destinação de entulho no município de São Mateus, 

Autoriza a outorgar o serviço em regime de concessão e dá outras providências” e Projeto de Lei Complementar 

n° 008/2015, que “Institui o sistema de estacionamento rotativo pago no município de São Mateus, Autoriza a 

outorgar tal serviço em regime de concessão e dá outras providências”. 

 

1.1.2) Leitura do Projeto de Lei Complementar n° 007/2015, autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre 

coleta e destinação de entulho no município de São Mateus, Autoriza a outorgar o serviço em regime de 

concessão e dá outras providências”. 

 

1.1.3) Leitura do Projeto de Lei Complementar n° 008/2015, autoria do Poder Executivo, que “Institui o 

sistema de estacionamento rotativo pago no município de São Mateus, Autoriza a outorgar tal serviço em 

regime de concessão e dá outras providências”. 

 

1.1.4) Leitura do expediente OF/PMSM/SCG/PG/CG N° 740/2015, da Superintendente de Controle 

Governamental, protocolizado sob o n° 001003/2015, que encaminha a esta Casa de Legislativa o Projeto de Lei 

n° 033/2015, que “Altera Lei n° 237/92, a qual dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da Administração Pública 

Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas no município de São Mateus e dá outras providências”, o 

Projeto de Lei Complementar n° 014/2015, que “Insere o Anexo IX e o Artigo 14A, Altera o Anexo VII da Lei 

Complementar n° 075, datada de 03 de dezembro de 2013, que Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras do 

quadro de profissionais do Fundo Municipal de Saúde, estabelece normas de enquadramento e diretrizes para a 

avaliação de desempenho, institui tabela de vencimento e dá outras providências” e Projeto de Lei n° 032/2015, 

que “Regulamenta e estabelece normas de atendimento aos alunos públicos alvo da Educação Especial nas 

instituições de Educação Infantil e Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Educação de São Mateus”. 

 

1.1.5) Leitura do Projeto de Lei Complementar n° 014/2015, autoria do Poder Executivo, que “Insere o 

Anexo IX e o Artigo 14A, Altera o Anexo VII da Lei Complementar n° 075, datada de 03 de dezembro de 2013, 

que Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras do quadro de profissionais do Fundo Municipal de Saúde, 

estabelece normas de enquadramento e diretrizes para a avaliação de desempenho, institui tabela de vencimento 

e dá outras providências”. 

 

1.1.6) Leitura do Projeto de Lei n° 032/2015, autoria do Poder Executivo, que “Regulamenta e estabelece 

normas de atendimento aos alunos públicos alvo da Educação Especial nas instituições de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental do Sistema Municipal de Educação de São Mateus”. 

 

1.1.7) Leitura do expediente OF/PMSM/SCG/PG/CG N° 1.030/2015, da Superintendente de Controle 

Governamental, protocolizado sob o n° 001306/2015, que encaminha a esta Casa de Legislativa a Lei n° 

1.499/2015, que “Dispõe sobre a criação dos Sistema Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação do 

município de São Mateus e dá outras providências”. 
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1.1.8) Leitura do expediente OF/PMSM/SCG/PG/CG N° 1064/2015, da Superintendente de Controle 

Governamental, protocolizado sob o n° 001316/2015, que solicita proceder a retirada e devolução do Projeto de 

Lei n° 033/2015, que “Altera a Lei n° 237/92, a qual dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da Administração 

Pública Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do município de São Mateus e dá outras providências”. 

 

1.1.9) Leitura do expediente OF/PMSM/SCG/PG/CG N° 1065/2015, da Superintendente de Controle 

Governamental, protocolizado sob o n° 001319/2015, que solicita proceder a retirada de pauta e devolução do 

Projeto de Lei Complementar n° 014/2014, que “Altera os Anexos I, II e IV da Lei Complementar n° 073, 

datada de 03 de dezembro de 2013, que Dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreiras do Quadro Técnico 

Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus, Estado do Espírito Santo, Estabelece Normas de 

Enquadramento e Diretrizes para a Avaliação de Desempenho, Institui Tabela de Vencimento e dá outras 

providências”. 

 

 

 

2.2) PODER LEGISLATIVO: 
 

1.2.1) Leitura do expediente protocolizado sob o n° 001322/2015, do Vereador Aquiles Moreira da Silva, 

encaminhando atestado médico. 

 

 

 

2) PROPOSIÇÕES SUJEITAS À DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
  

2.1) 

PROPOSIÇÃO 

 

EMENTA VEREADOR 

Indicação nº 538/2015 Reforma da Escola Pluridocente Municipal Dilô Barbosa; 

 
 

Eneias Zanelato 

Carvalho Indicação nº 539/2015 Colocar em funcionamento os computadores das Escolas 

das Comunidades: Dilô Barbosa, Córrego do Chiado, 

Nova Vista e São Jorge. 

 
Indicação nº 540/2015 Substituição do poste (nº C-0651), situado na pista lateral 

da Rodovia BR 101, no Bairro Vila Nova (em frente à loja 

Marquesa); 
 

 
Gildevaldo 

Estevão 

Indicação nº 541/2015 Substituição do poste (nº B-9731), situado na pista lateral 

da Rodovia BR 101, no Bairro Vila Nova (em frente à loja 

JD Material de Construção).  
 

Indicação nº 542/2015 Calçamento da Rua Conceição da Barra, situada no Bairro 

Guriri, lado sul; 
 

Glesson Borges 

Indicação nº 543/2015 Término do calçamento da Rua Manoel Barcellos 

Sobrinho, situada no Bairro Jaqueline. 
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Indicação nº 544/2015 Reforma do Ginásio Municipal de Esportes “Washington 

Castelo Dutra”, situado no Bairro Guriri; 
 

 
Isaias Rosa de 

Oliveira 
Indicação nº 545/2015 Aquisição de caminhão para limpeza de fossas, no Bairro 

Guriri.  
 

Indicação nº 546/2015 Retorno da sinalização para o estacionamento de viatura 

da Polícia Militar, na Avenida Jones dos Santos Neves 

(em frente à Superintendência Regional de Educação);   
 

 

 

 
José Ferreira 

Indicação nº 547/2015 Instalação da Delegacia Especializada de Atendimento a 

Mulher no município de São Mateus. 
 

Indicação nº 548/2015 Construção de praça com área de lazer no Bairro 

Liberdade; 
 

 
Uarlan 

Fernandes 
Indicação nº 549/2015 Reconstrução dos canteiros situados na Avenida Rotary 

Club, no Bairro Boa Vista. 
 

Indicação nº 550/2015 Colocação de poste com luminária no final da Rua Willian 

da Costa Gonçalves, no Bairro SEAC (nas proximidades 

da Estação de Tratamento de Esgoto); 
 

 

 
Vilmar 

Gonçalves de 

Oliveira 
Indicação nº 551/2015 Instalação de academia de ginástica ao ar livre no Bairro 

Rodocon, para atender os moradores, especialmente as 

pessoas da 3ª idade. 
 

Requerimento nº 054/2015 Revitalização do Sítio Histórico Porto de São Mateus, de 

acordo com os recursos disponíveis na Lei n° 1.428/2015 

– que “Estima a receita e fixa a despesa do município de 

São Mateus para o exercício financeiro de 2015”. 
 

Eneias Zanelato 

Carvalho 

Requerimento nº 055/2015 Envie a esta Casa de Leis relação detalhada de todas as 

notificações realizadas pelos fiscais da Secretaria 

Municipal de Obras, em razão do não cumprimento, pelos 

munícipes, ao que determina o artigo 66 da Lei nº 

948/2010 – que „Institui o novo Código de Postura do 

município de São Mateus, Estado do Espírito Santo e dá 

outras providências‟, referente ao período de janeiro de 

2013 até a presente data.  

 
 

 

 
Gildevaldo 

Estevão 

Moção nº 027/2015 VOTO DE CONGRATULAÇÃO à Bióloga DIÓGINA 

BARATA, Professora da Universidade Federal do Espírito 

Santo, pela comemoração do ‘Dia do biólogo’. 
 

Eneias Zanelato 

Carvalho 

Moção nº 028/2015 VOTO DE CONGRATULAÇÃO ao Pastor EDGAR 

DIAS DE OLIVEIRA, pelos 28 anos de ministério 

pastoral.  

 

Gildevaldo 

Estevão 

 


